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INDICAÇÃO Nº 612,  DE  2017
Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde do Estado, para liberação de recursos financeiros no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para o custeio das despesas e manutenção das ações e serviços desenvolvidos pela Casa de Saúde Santa Marcelina.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária, pois a referida Casa de Saúde é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, localizada no bairro de Itaquera e declarada de Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal que tem atuado como mantenedora do Hospital Santa Marcelina, do qual oferece 87% de seu atendimento à pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS). No último ano, realizou cerca de 31.900 internações. 390.500 consultas laboratoriais, 275.000 atendimentos de urgência e emergência, 14.500 cirurgias, 2.500 partos, entre outros procedimentos cirúrgicos específicos, contando ainda com atendimento de 3.211.900 SADT (serviços auxiliares de diagnostico e terapia).

Embora desempenhe este significativo papel, a Casa de Saúde Santa Marcelina necessita de auxílio financeiro para custeio das despesas e manutenção das ações e serviços desenvolvidos.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que a Casa de Saúde Santa Marcelina continue realizando esse trabalho tão significante com humanização, seriedade, profissionalismo e ética, como o é há mais de 55 anos em prol da população carente de todo o Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em 20/3/2017 

a) Clélia Gomes
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